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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020 

CREDENCIAMENTO, ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAI S e 

HABILITAÇÃO 

Aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, às doze horas e trinta minutos, na 

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg, presentes o Pregoeiro, 

o Sr. Edigar Casagrande, e as Srtas. Márcia Leria Nicoli e Jovania Butcovsky Chieppe, 

designados pelo Decreto nº 5.788/2019, para conduzirem a sessão pública da licitação em 

epígrafe, objetivando a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de sistemas informatizados de gestão pública, 

englobando cessão do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, customização, 

migração, adequação, suporte técnico, atualização tecnológica e Assistência Técnica dos 

sistemas informatizados de gestão pública, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Administração da Prefeitura de Governador Lindenberg/ES. O aviso de abertura da presente 

licitação foi publicado no DOM/ES e DIOES no dia 27 de julho de 2020. Foram instalados os 

trabalhos com a abertura da sessão pública. Seguidamente o pregoeiro iniciou o processo de 

identificação/credenciamento da (s) empresa (s) que apresentou (aram) envelope (s) “Proposta 

de Preços” e “Habilitação” e seu (s) respectivo (s) representante (s) legal (is), tendo 

comparecido: E&L Produções de Software Ltda, representada pelo Sr. Heverson Klein, 

portador da CI nº. 1.851.365 SPTC ES. Após o credenciamento, o pregoeiro comunicou ao (s) 

presente (s) as regras da licitação, informou-o (s) sobre os procedimentos a serem adotados 

durante a sessão pública do Pregão e ressaltou que a ausência de qualquer um deles quando da 

lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso e na 

submissão ao disposto na ata. Posteriormente, iniciou-se a abertura dos envelopes “proposta 

de preços”. A (s) proposta (s) foi (ram) submetida (s) à equipe de apoio e licitante (s) presente 

(s) para análise de seu conteúdo onde nada de irregular fora apontado. A seguir, o Pregoeiro 

emitiu seu juízo classificando a (s) proposta (s) apresentada (s), tendo constatado os valores 

iniciais constantes no mapa de preços, em anexo. Para a etapa de lances foi utilizado o 

disposto no inciso VIII e IX do art. 4º do Regulamento de Pregão. Iniciou-se a etapa de lances 

verbais, em que os representantes credenciados tiveram a oportunidade de redução do preço 

ofertado na proposta escrita, conforme segue: 

Lote 1 Rodada 0: E&L Produções de Software LTDA lance R$ 328.740,12 (trezentos e vinte 

e oito mil setecentos e quarenta reais e doze centavos). 

Encerrado os lances verbais os envelopes de “Habilitação” da (s) proponente (s) vencedora 

(s), foi (ram) aberto (s) para verificação do atendimento às condições de habilitação 
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constantes do edital. Da análise verificou-se que a (s) empresa (s) participante (s) atendeu 

(ram) ao exigido, ficando habilitada (s) neste certame. Finalizada a etapa competitiva e 

habilitatória, o Pregoeiro declarou vencedora (s) do certame à (s) proponente (s): E&L 

Produções de Software LTDA no lote 1 (único) no valor total de R$ 328.740,12 (trezentos e 

vinte e oito mil setecentos e quarenta reais e doze centavos). Não houve manifestação de 

recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos termos do inciso XX do art. 4º 

da Lei 10.520/02. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão Presencial 008/2020, com 

base na atribuição descrita no inciso IV do art. 3º do Regulamento do Pregão, e considerando 

que: 1) a (s) proposta (s) da (s) empresa (s) vencedora (s) satisfaz (em) a (s) exigências do 

edital. 2) a (s) empresa (s) vencedora (s) encontra (m)-se devidamente habilitada (s) quanto às 

documentações exigidas; 3) os preços ofertados estão dentro dos limites praticados no 

mercado. Nada mais havendo, foi lavrada a presente Ata, que segue assinada pelo Pregoeiro, 

equipe de apoio e licitante (s) presente (s), para as devidas providências. 

 

Governador Lindenberg - ES, 11 de agosto de 2020. 

 

 

Edigar Casagrande 

Pregoeiro 

 

Márcia Leria Nicoli 

Equipe de Apoio 

 

 

Jovania Butcovsky Chieppe 

Equipe de Apoio 

 

 

Heverson Klein 

E&L Produções de Software Ltda 

 


